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DECISÃO

Processo nº:
Controle nº:

1049044-34.2025.8.26.0506  
1.337/2025.

Classe - Assunto Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de Competência do Juiz Singular 
- Calúnia

Querelante: Hector Luiz Borecki Carrillo

Querelado: Maria Ângela Aliprandini Rezende Knack e outro

Juiz(a) de Direito(a): Dr(a). Junio Cláudio Campos Furtado.

V. 

Verifico que o somatório das penas máximas cominadas 

às infrações atribuídas aos querelados Maria Ângela Aliprandini Rezende Knack e Ronaldo 

Gilberto Knack, com a imputada causa de aumento (artigos 138, 139 e 140, c.c. artigo 141, 

item III, do Código Penal), desborda do limite de competência inerente ao Juizado Especial 

Criminal, conforme dispõe o artigo 61 da Lei 9.099/95, com redação dada pela Lei nº 11.313, de 

28 de junho de 2006. 

Ou seja, a pena máxima privativa de liberdade, cominada 

à situação incriminada, é superior a 2 (dois) anos. 

De observar que, mesmo a se considerar isoladamente a 

capitulação prevista no artigo 138 (acompanhada de referida majorante –  artigo 141, III), tem-

se por suplantada a alçada atinente ao Juizado. 

Acresce ainda considerar a descrição dos fatos 

empreendida na inicial ("As matérias, amplamente divulgadas nas redes sociais e em meio digital, 

propagaram..." - v. pág. 2-in fine; "... a pretensão dos querelados era a de criar matérias a serem 

postadas no site BrasilAgro e nas suas redes sociais,..." - pág. 3), por isso que não descartada a 

incidência da causa de aumento de pena prevista no § 2º do dispositivo legal em questão (artigo 

141), preceito esse (§ 2º) incluído pela Lei 13.964/2019. 

Portanto, encaminhe-se a presente queixa ao Serviço de 

Distribuição Judicial para nova distribuição a uma das Varas Criminais comuns desta 

Comarca. 

Anote-se e comunique-se. 

Ribeirão Preto, 21 de outubro de 2025. 

Junio Cláudio Campos Furtado 

Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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